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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar em epígrafe, de autoria 

do ilustre Deputado Jairo Ataide, propõe o acréscimo de art. 25-A à Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF, visando não somente a limitar e racionalizar as 

exigências impostas pelos Órgãos transferidores para a efetivação de 

transferências voluntárias, como também impor-lhes regras, prazos e 

obrigações, objetivando evitar soluções de continuidade na execução de 

convênios e instrumentos afins, e os prejuízos que delas decorrem, tanto para 

os cofres públicos, como para a população a ser beneficiada. 

Pondera o nobre Autor da proposição sob exame ser 

desnecessária a verificação, previamente a cada nova liberação de parcela de 

recursos, de toda a documentação exigida para celebração de convênios ou 

instrumentos afins. Em face disso, propõe seja feita, exclusivamente no ato da 

assinatura dos convênios, a comprovação do cumprimento, pelos Entes 

beneficiários dos recursos, das seguintes exigências: 

 adimplência de tributos, empréstimos e prestações de contas de 

recebimentos anteriores; 
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 cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à 

saúde; 

 encaminhamento das contas para efeito de consolidação; e 

 publicação do relatório resumido da execução orçamentária. 

Nos termos do caput do novo art. 25-A, cujo acréscimo à 

LRF é proposto, os repasses de recursos relativos a transferências voluntárias 

permanecerão condicionados à aprovação de relatório de andamento das 

obras ou de medição da realização dos serviços, conforme cronograma de 

execução físico-financeira, bem como às exigências hoje estabelecidas nas 

alíneas “c” e “d” do art. 25, inciso IV da LRF, que dizem respeito à: 

 observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de 

operações de crédito, de inscrição em Restos a Pagar, de despesa 

total com pessoal; e 

 previsão orçamentária de contrapartida. 

No que tange à imposição de prazo para cumprimento de 

obrigações pelos Órgãos transferidores dos recursos, assim expõe o nobre 

Autor do Projeto a necessidade da nova normatização proposta para a matéria, 

em sua Justificação: 

“A falta de uma regra que imponha prazos máximos para 

o cumprimento de providências de responsabilidade dos entes transferidores, 

por outro lado, acaba gerando desperdícios e acarretando custos inesperados 

e desnecessários, por manter equipes mobilizadas, contratos em aberto e 

modificações no ritmo dos trabalhos e até nos objetivos dos empreendimentos.” 

Assim, estabelece o Projeto prazo de trinta dias, a partir 

do recebimento de cada relatório de execução, para que o Órgão transferidor 

se pronuncie sobre sua aprovação, após o que, diante da sua omissão, deverá 

ser procedida a liberação imediata e automática dos recursos, conforme 

previsto no convênio ou instrumento congênere. 

A proposição está sujeita à apreciação do Plenário, com 

prioridade no regime de tramitação, e vem a esta Comissão para exame, tanto 

da sua compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira, como de 
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mérito, devendo, a seguir, ser encaminhada à apreciação da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o Relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Examinada a matéria sob a ótica das finanças públicas, 

cabe, preliminarmente, destacar que, a fixação de prazo para que o Órgão 

transferidor cumpra as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do 

convênio ou instrumento congênere, em absoluto constitui alteração da 

natureza da transferência, de voluntária para obrigatória, pois, na verdade, a 

voluntariedade do ato cessa no exato momento em que é assumida 

formalmente a obrigação de efetivar a transferência, observadas as condições 

e prazos pactuados. 

O que não se pode mais ignorar é que a Entidade 

beneficiária assume obrigações e responsabilidades, perante fornecedores, 

executores e, principalmente, perante a população beneficiária, como 

decorrência inelutável da assinatura do convênio, sendo, ainda, de destacar 

que dessas obrigações outras decorrem, assumidas em cadeia, por executores 

de obras ou serviços e respectivos fornecedores. 

Portanto, Senhores Deputados, não pode vir o Órgão 

transferidor, de um momento para o outro, e simplesmente declarar que não 

dispõe de mais recursos para cumprir as obrigações que assumiu formalmente, 

causando, com essa atitude, a paralisação de serviços ou obras e, quase 

sempre, grandes prejuízos para o Ente beneficiário, para os executores e para 

a própria população.  

Julgamos, portanto, que deixar de manifestar-se sobre 

relatórios de obras já executadas ou sobre serviços já realizados, 

procrastinando indefinidamente liberações de recursos, procedimento 

profundamente condenável, que está mesmo a exigir coibição na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pois obrigações têm tanto a Entidade beneficiária 

como o Órgão transferidor, que não pode mais ser considerado destituído de 

responsabilidades e obrigações na fase de execução de convênios e 

instrumentos congêneres. 
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Tenham-se, ainda, presentes os casos, não raros, em 

que a fiscalização da conclusão de uma obra é realizada vários ANOS após a 

data em que esta ocorre, quando o Município já fez modificações e adaptações 

no projeto original, ditadas por necessidades que somente a utilização do 

prédio aponta. Nesses casos, o absurdo resultado da fiscalização, efetuada 

fora de qualquer prazo razoável, costuma ser pela não aprovação da obra, por 

estar em desacordo com o projeto original, desconsiderando o fato de que 

errado é fazer a vistoria fora do prazo e não corrigir ao longo do tempo defeitos 

de projeto. 

O presente Projeto trata, portanto, Senhores, de exigir 

seriedade e responsabilidade do Órgão transferidor dos recursos e de lhe 

impor o cumprimento das obrigações assumidas. 

Ressalve-se que, evidentemente, em casos excepcionais 

de total impossibilidade de cumprir aquilo a que se obrigou um dos 

convenentes, permanecerá válido o último recurso - previsto, como regra geral, 

em cláusula de todos os convênios ou instrumentos congêneres -, à sua 

denúncia, rescisão ou extinção pelo Órgão transferidor. 

No que tange à compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira, mencione-se, antes de mais nada, que a atual Lei de 

Diretrizes Orçamentárias já prevê que o “ato de entrega dos recursos é 

caracterizado no momento da assinatura do respectivo convênio ou contrato” e 

que as “liberações financeiras obedeçam ao cronograma de desembolso 

previsto no convênio ou contrato de repasse”. Portanto, em relação a tal 

dispositivo, não há óbice na legislação vigente, situação que se mantém na 

LDO 2012 (Lei nº 12.465, de 2011, art. 37) 

Quanto à LDO, acresça-se que deverá, em suas edições 

futuras, observar a nova normatização da matéria introduzida na LRF, razão 

pela qual alteramos, em Emenda de nossa autoria, a cláusula de vigência 

estabelecida no Projeto.  

Examinada a proposição à luz do Plano Plurianual 2008-

2011 (Lei nº 11.653, de 2008) e da Lei Orçamentária Anual, verifica-se que sua 

aprovação não apresentará incompatibilidade nem inadequação de caráter 

orçamentário ou financeiro, uma vez que visa tão-somente a regulamentar 

formas e condições para cumprimento de obrigações assumidas pelo Órgão 

transferidor, na liberação de transferências voluntárias. 
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A compatibilidade do Projeto com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal é completa e absoluta, decorrente de sua própria 

natureza, pois seria obviamente despropositado sequer aventar a 

incompatibilidade de Projeto com a própria Lei que visa alterar, ainda mais em 

se tratando de dispositivo que lhe é acrescentado para aprimorar o texto 

vigente. 

Por fim, a proposta deixa de contemplar as transferências 

a entidades privadas que venham a ser contempladas com transferências, o 

que buscamos acrescentar no Substitutivo de nossa autoria, tendo em vista 

que, hoje, nos termos do art. 34, § 10, da LDO 2012, disposições e 

procedimentos afetos a transferências voluntárias aplicam-se também ao setor 

privado. 

De todo o exposto, nosso entendimento é no sentido de 

que o Projeto sob exame preenche plenamente os requisitos de conveniência e 

oportunidade que recomendam sua aprovação quanto ao mérito. 

Por estas razões, votamos pela adequação e 

compatibilidade orçamentária e financeira da matéria, e quanto ao mérito, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 520, de 2009, nos 

termos do Substitutivo anexo, de nossa autoria. 

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2011. 

Deputado JÚNIOR COIMBRA 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 520, DE 2009 

Acrescenta arts. 25-A e 28-A à Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei Complementar visa a estabelecer prazo e 

obrigações a serem observadas para efetivação de transferências voluntárias 

de recursos, tanto pelos entes transferidores como pelos beneficiários, entre 

estes incluídos os do setor privado.  

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 25-A. A comprovação do cumprimento das exigên-

cias previstas no art. 25, § 1º, inciso IV, alíneas a e b, no 

art. 51, § 1º, e no art. 52, caput, desta Lei Complementar, 

será exigido exclusivamente no ato da assinatura de 

convênios ou instrumentos administrativos congêneres. 

§ 1º A efetivação, pelo ente transferidor, da movimen-

tação financeira de parcela de recursos, nos termos 

pactuados, será precedida de apresentação, pelo ente 

beneficiário, de relatório de andamento das obras ou de 

medição da realização dos serviços, conforme 

cronograma de execução físico-financeiro pactuado. 

§ 2º Ressalvadas as hipóteses de denúncia, rescisão ou 

extinção do convênio ou instrumento administrativo 

congênere firmado, terá o ente transferidor, a partir da 

data de recebimento do relatório a que se refere o § 1º 

deste artigo, prazo máximo de trinta dias para executar as 

seguintes tarefas: 
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a) analisar o relatório; 

b) verificar a execução da obra ou serviço, inclusive 

mediante fiscalização in loco, se necessário; 

c) aprovar, ou não, o relatório; 

d) em caso de aprovação do relatório, efetivar a 

liberação e transferência da parcela dos 

recursos, conforme cronograma de execução 

físico-financeiro, mediante depósito em conta do 

ente beneficiário, nos termos pactuados. 

§ 3º Caso o ente transferidor não execute, total ou 

parcialmente, uma ou mais das tarefas listadas nas 

alíneas a, b e c do § 2º deste artigo, efetivará, de 

qualquer forma, imediata e automaticamente, a liberação 

e transferência da parcela de recursos devida, conforme 

cronograma de execução físico-financeiro, mediante 

depósito em conta do ente beneficiário, nos termos 

pactuados.” 

“Art. 28-A. Aplicam-se às transferências de recursos para  

o setor privado as disposições do Capítulo V desta Lei 

Complementar.” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro 

dia do exercício financeiro imediatamente subsequente ao de sua publicação 

oficial. 

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2011. 

Deputado JUNIOR COIMBRA 

Relator 

 


